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Ofício 973/2019 
Ibitinga, 23 de Julho de 2019. 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antonio da Fonseca, sobre a 
possibilidade de utilização de veículos apreendidos em operações policiais. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento protocolado nesta Câmara Municipal sob n° 
2650/2019 (Requerimento n° 499/2019), sobre a possibilidade de utilização de veículos 
apreendidos em operações policiais. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 
questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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Á Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Referente: Requerimento 499/2019 

Vereador: Marco Antônio da Fonseca 

Claudio Alcalá Moreira, Secretário de Segurança 

Pública, Trânsito e Tecnologia, no uso de suas atribuições em atenção ao 

Requerimento 499/2019, vem informar o que segue: 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe, informamos ao nobre 

Vereador que já estamos pleiteando junto ao Judiciário e a Receita Federal 

veículos para completar a frota do município, inclusive já recebemos um 

veículo que está sendo utilizado pela Guarda Municipal conforme segue 

fotos anexas: 

- Veículo VW Gol Branco = Placas NYI - 4679 

Essas são as informações necessárias, nos colocamos a disposição 

para maiores esclarecimentos 

Votos de elevada estima e distinta consideração 

Ibitinga, 15 de julho de 2019 

UDIO ALC 	MOREIRA 

Secretário d  Segurança P' Mica, Transitor t Tecnologia 
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